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TRIBUNAL. SUPERIOR 
DO TRABALHO

' da Primeira Região, associou-se à 
(homenagem, e, bem assim, o Doutor 
(Procurador presente à sessão, havendo, 
Ipor último, em agradecimento, usado 
; da palavra o Exmo. Sr. Ministro 
I Presidente, que declarou, em seguida, 
I dever entrar em gôzo de férias a par
tir do próximo dia 1 de outubro, 
quando assumirá a presidência o 
Exmo. Sr. Ministro Júlio Barata, 
Vice-Presidente. Declarou ainda o 
Exmo. Sr. Ministro Presidente que, 

' comemorando-se na semana em curso 
io t? centenário do nascimento do emi- 
(nente jurista Clóvis Bevilaqua, pro
punha a adesão do Tribunal as mani
festações que vinham sendo prestadas, 
por iniciativa do Ministério da Edu
cação. no Pais; ao ensêjo, usando da 
palavra o Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata, para exaltar a figura do ho
menageado, e o Dr. Procurador, as
sociar-se à manifestação, a qual foi 
unânimemente, aprovada, tendo sido 
aprovada a comunicação desta reso
lução ao Exmo Sr. Ministro da Edu
cação.

Matéria Administrativa
O Tribunal, sem divergência, defe

riu o requerimento em que o Exmo. 
Sr. Ministro Astolfo Serra solicita 
prororgação, por sessenta dias, a par
tir de 5 de outubro próximo vindouro, 
da licença, para tratamento de saúde, 
em cujo gôzo se encontra. (Resolução 
Administrativa n° 496).

Tribunal Pleno
RESUMO DA ATA DA 29* SESSÃO 

PLENA ORDINÁRIA REALIZADA
NO DIA 30-9-59

Presidente: Ministro Delfim Moreira 
Júnior — Procurador: Dr. Benja
mim Eurico Cruz — Secretário: 
Sr. José Barbosa de Mello Santos.
Às 13 horas abriu-se a sessão pre

sentes os Srs. Ministros Júlio Barata, 
Antônio Carvalhal, Rômulo Cardim, 
Oscar Saraiva, Luiz Augusto França, 
Tostes Malta, Jonas Melo de Carva
lho, Télio da Costa Monteiro, Hilde- 
brando Bisaglia, Maurício Lange, 
Starling Soares, Pires Chaves e Délio 
Maranhão, os dois últimos convo
cados.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão foi aprovada sem 
restrições.

Expediente
No expediente, usou da palavra o 

Exmo. Sr. Ministro Hildebrando Bi-; 
saglia para congratular-se, em nome 
de seus pares, com o Exmo. Senhor | 
Ministro Delfim Moreira Júnior pelo ( 
transcurso, no dia 28 do corrente, do 
aniversário natalício de S. Ex», pro-1 
pondo a inserção em ata de um voto I 
de congratulações pela efeméride; o 
Exmo. Sr. Ministro Pires Chaves, na| 
qualidade de Vice-Presidente do TRT
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Julgamentos
Processo RO-DC-39-59:

) Relator; Ministro Starling Soares.
Revisor; Ministro Pires Caaves.
Recurso Ordinário de decisão do 

TRT da 3» Região (Dissídio Coletivo).
Recorrentes; Sina. Proíessóres En

sino secundário e Primário de Juiz 
de Fora e Educandáno Santa Rita 
Cassia e outros.

Recorridos; Os mesmos.
Resoiveu-se; I — rejeitar as preli

minares arguida, unânimemence; II — 
dar provimento, em parte, aos recursos 
para: a) conceder um aumento de 
30%, calculado sóbre o salário-aula 
vigente em 1 de março de 1957, venci
dos os Srs. Ministros Luiz Augusto 
França, Tostes Malta, Mário Lopes 
Oliveira e Hildebrando Bisaglia, que 
concediam 40%; b) determinar que a 
vigência seja a partir de 4 de abril 
de 1959, vencidos os Srs. Ministros 
António Carvalhal e Luiz Augusto 
França, que determinavam fôsse a 
partir de 1 de março; III — manter, 
quanto ao mais, a decisão recorrida, 
vencidos, quanto à compensação dos 
aumentos, os Srs. Ministros Antônio 
Carvalhal, Luiz Augusto França, Má
rio Lopes Oliveira e Hildebrando Bisa
glia, que admitiam a compensação 
apenas dos expontâneos, e com res
trições dos Srs. Ministros Starling 
Soares, Pires Chaves, Télio da Costa 
Monteiro e Júlio Barata, quanto à 
data limite dessa compensação.

Advogado do suscitante; Dr. Walter 
Cavallieri de Oliveira.

No decorrer da votação, chegou à 
Bessáo o Sr. Ministro Caldeira Neto.

Processo RO-DC-35-59: 
t Relator: Ministro Caldeira Neto. 

Revisor: Ministro Antônio Carva
lhal.

Recurso Ordinário de decisão do 
TRT da 4» Região (Dissidio Coletivo).

Recorrente: Sindicato dos Traba
lhadores na Indústria da Extração doj 
Çarvão de Urussanga.

Recorrida; Cia. Carbonífera de 
Urussanga.

Revisor; Ministro Starling Soares.
Embargos à decisão da Egrégia 

39 Turma.
Em bargante; panair do Brasil S. A.
Embargado; António Alvares de 

Lima.
Resolveu-se conhecer dos embargos, 

por unanimidade, e recebê-los para 
reconhecer ao empregado direito ape
nas à indenização prevista no art. 479 
da C.L.T., vencidos os Srs. Ministros 
Starling Soares, revisor, Antônio Car
valhal, Luiz Augusto França, Tostes 
Malta, Mário Lopes Oliveira e Hilde- 
brando Bisaglia.

Resolveu-se não conhecer do recur
so por intempestivo, vencidos os Se
nhores Ministros Antônio Carvalhal e 
Luiz Augusto França.
, Processo RO-DC-42-59;
" Relator: Ministro Hildebrando Bi
saglia .

Revisor; Ministro Maurício Lange.
Recurso ordinário de decisão do 

TRT da 1? Região (Dissídio Coletivo).
Recorrente: Sindicato dos Traba- 

IhítJtores de Energia Hidro-EIétrica de 
Niterói. (

Recorrida: Cia. Brasileira de Ener
gia Elétrica.

Resolveu-se negar provimento ao

Deram-se por impedidos os Senho
res Ministros Pires Chaves e Délio 
Maranhão.

Advogado do embargado; Dr. José 
Francisco Boselli.

Após o julgamento dêste processo 
realizou-se a 29» audiência de leitura 
e conclusões de acórdãos sob a presi
dência do Exmo. Sr. Ministro Júlio 
Barata, Juiz Semanário.

Processo RO-DC-48-59:
Relator: Ministro Pires Chaves.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Recurso Ordinário de decisão do 

TRT da 3» Região (Dissídio Coletivo).
Recorrente: Sindicato dos Traba

lhadores em Empresas de Carris Ur
banos de Juiz de Fora.

Recorrido: Departamento Autónomo 
de Bondes de Juiz de Fora.

Resolveu-se dar provimento ao re
curso para, reconhecendo a compe
tência da Justiça do Trabalho, deter
minar que o Egrégio Tribunal a quo 
prossiga na instrução do feito e o 
julgue, como de direito, unânime
mente.

Não participaram do julgamento os 
Srs. Ministros Rômulo Cardim e 
Mário Lopes Oliveira.

Processo E-RR-1.852-58:
Relator: Ministro Antônio Carva

lhal.
Revisor: Ministro Júlio Barata.
Resolveu-se conhecer dos embargos, 

contra o voto do Sr. Ministro Júlio 
Barata, revisor, e recebê-los para, con
siderando não ter havido nulidade, 
determinar que a Egrégia Turma 
aprecie a deserção argüída, vencidos 
os Srs. Ministros Antônio Carvalhal, 
relator, Luiz Augusto França e Mário 
Lopes Oliveira, que restabeleciam a 
decisão do TRT, e os Srs. Ministros 
Júlio Barata, Caldeira Neto e Délio 
Maranhão, que rejeitavam os em
bargos.

Processo TST n? AI-738-59
Relator: Exm? Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2? Região.

Interessados: Banco Artur Scato- 
na S. A. e Astro Astrolino.

Procesos TST n? AI-760-59
Relator: Exm? Sr. Ministro Cal

deira Neto.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Presidente da 7.» JCj 
do D. Federal.

Interessados: Papelaria Modelo S.
A. e Walter Pinheiro Valadares.

Processo TST n? AI-564-59
Relator: Exm.’ Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 2.» Região.

Interessados; José Neto de Olivei
ra e Auto Escola Homero.

Processo TST n? AI-605-59
Relator: Exm? Sr. Ministro Mário 

Lones de Oliveira.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Pj-esidente do TRT 
da 6.» Região.

Processo TST n? RR-1.456-59
Relator: Exm? Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor; Exm? Sr. Ministro Pires 

Chaves.

I Revisor: Exm.» Sr. Ministro Pires 
Chaves.

Espécie: Recurso de revista da 
decisão da 14.? JCJ. de S. Paulo.

Interessados: Fábrica Real Ltda. 9 
Luiz Clementino dos Santos.

Procesos TST n? RR-2.200-59
Relator: Exm? Sr. Ministro Márfo 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exm? Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista da 

decisão da 13? JCJ. de . Paulo.
InteressadosS: J. E. Berlebem a 

Madalena anches Casemiro.
Processo TST n? RR-2.214-59

Relator: Exm? Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira.

Revisor; Exm? Sr. Ministro Pires 
Chaves.

Espécie: Recurso de revista do 
decisão do TRT da 2? Região.

Interessados: Miguel Lopes Ramos 
e Frigorífico Armour do Brasil.

Processo TST n? RR-2.630-59
Relator: Exm? Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exm? Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista da 

decisão da 14? JCJ. de S. Paulo.
Interessados; José da Silva Vieira 

e Cia. Boddyar do Brasil S. A.

recurso, unânimemente.
Deu-se por impedido o Sr. Minis

tro Délio Maranhão.
Processo A-37-59:

Relator: Ministro Oscar saraiva.
Agravo do art. 146 do Regimento 

Interno.

Designado para redigir o acórdão o 
Sr. Ministro Tostes Malta.

Nãp participou do julgamento o 
Sr. Ministro Rômulo Cardim.

Advogado do embargante: Doutor 
Nério Battendieri.

Em seguida foi encerrada a sessão.
Rio de Janeiro, 30 de setembro de 

1959. — José Barbosa de Mello San- 
toss, Secretário, interino.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão do TRT da 2? Região.

Interessados: Galeria Paulista de 
Modas Ltda. e Assunta Fino.

Processo TST n? RR1.527-59
Relator: Fxm? Sr. Ministro Mário 

Lones de Oliveira.
Revisor: Exm? Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2? Região.
Interessados: Plumbum S. A. — 

Ind. Brasileira de Mineração e Amó- 
dio Di Paola.

Processo TST n? RR-1.552-59
Relator: Exm? Sr. Ministro Mário 

Lones de Oliveira.
Revisor: Exm? Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2? Região.
Interessados: Zoraide Angela Go

mes e Hospital Coração de Jesus 
Sociedade Anônima.

Processo TST n? RR-1.578-59
Relator: Fxm? Sr. Ministro Mário 

Lones de Oliveira.
Revisor: Exm? Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 3? JCJ do Distrito Fe
deral .

Processo TST n? RR-2.681-59
Relator: Exm? Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exm? Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 5? JCJ. de S. Paulo
Interessados: Cia. Nitro-Ouimica 

Bras. e Venâncio José da Silva

Agravante: Waldlr Soares.
Agravada: Estrada de Ferro Leopol- 

dlna.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Deram-se por impedidos os Senho

res Ministros Tostes Malta e Pires 
Çhaves.

Processo RR-E-2.495-56:
Relator; Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Caldeira Neto.
Embargos opostos à decisão da 

3? Turma.
Embargante: Companhia Cervejaria 

Brahma — Filial Hanseática.
Embargado: José Ramos da Silva.
Resolveu-se conhecer dos embargos, 

por unanimidade, e rejeitá-los, ven
cidos os Srs. Ministros Caldeira Neto, 
Júlio Barata, Rômulo Cardim, Jonas 
Melo de Carvalho e Maurício Lange.

Deu-se por impedido o Sr. Ministro 
Pires Chaves.

Processo RR-E-1.053-57:
Relator; Ministro Maurício Lang*.

Primeíra Turma

PAUTA DE JULGAMENTO PARA 
A SESSÃO A REALIZAR-SE EM 

23 DE OUTUBRO DE 1959

(SEXTA-FEIRA)

Processo TST n.» AI-674-59
Relator: Exm.» Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente do TRT 
da 6.» Região.

Interessados: Cia. de Tecidos Pau
lista e Pedro Vitorino da Silva e 
outras.

Processo TST n.» AI-758-59
Relator; Exm.» Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Agravo de instrumento de 

despacho do Sr. Presidente da 19.» 
JCJ de São Paulo.

Interessados: Margarida Varga e 
Textü Vernareccia Ltda.

Interessados: Metalúrgica Bokor S. 
A. e Luiz Fernandes dos Santos

Procesos TST n? RR-1.682-59
Relator: Exm? Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exm? Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 19? JCJ de S. Paulo.
Interessados: Metalúrgica Mataraz- 

zo S. A. e José Cabral da Silva.
Processo TST n? RR-1.684-59

Relator: Fxm? Sr. Ministro Mário 
Lopes de Oliveira.

Revisor: Exm? Sr. Ministro Pires 
Chaves.

Espécie: Recurso de revista de 
decisão da 13? JCJ. de S. Paulo.

Processo TST n? RR-2.740-59
Relator; Fxm? Sr. Ministro Mário 

Lones de Oliveira.
Revisor: Exm? Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Fspécie: Recurso de revista de 

decisão do TRT da 2? R^já-,
Int-re^dos; Cia. Fia-ão’ e Teci

dos ta. Mario é Benedito, Poiffer
Processo TST n 9 po.i

Relator: Wm? Sr. Ministro Mário 
Lones de Olive’-o

Revisor: Exm? Sr. Ministro Pires 
unaves.

Espécie: Recurso de revhta de 
decisão da 2? JCJ. do -Distrito Fe- aeral.

Construtora LauroCoelho Ltda. n Jonninm da
Proce*o.c TST n 9 pv»_o

Relator: o Sr MtnJ^ Mário
Lones de Oliveira.

Revisor: Fxm? Sr. Ministro Pires 
Chaves.

Espécie- Recurso de revi-Ta de 
decisão da 3? JCT de S. Paulo.

Tntere^mdns; Nicopnr Pedro da sil
va p Fiaçao Extrafina da Algodão

Segunda Turma

DESPACHOS

Interessados: S. A. Fiação e Te
celagem Ipiranga “Assad” e Maria 
José da Silva.

Processo TST n? RR-2.016-59
Relator: Fxm? Sr.. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.
Revisor: Exm? Sr. Ministro Pires 

Chaves.
Espécie: Recurso de revista de 

decisão da 16? JCJ. de S. Paulo.
Interessados: Lambreta do Brasil 

S. A. e Albino de Moura Porto e ou
tros.

Processo TST n? RR-2.198-59
Relator: Exm? Sr. Ministro Mário 

Lopes de Oliveira.

Processo RR-2 094 53
Embargante — Sul América — Cia. 

Nacional de Seguros de V>da
Embargado — Lopo Gil Ribeiro 

Fi'ho.
Decidiu o respeitável acórdão in

vocado pela embargante como diver
gente:

“Preltainar: O. fimdemcnto Vn- 
cipal do recurso é a afirmativa le 
que um caso seme’h?r.te, originado 
nela mesma carta dirigida a emrrê- 
sa e julgada desrespeita r^e caso, 
»oi <u’gado imp-onedente pelo Tri
bunal Rc^iona1, Ts*o cnn-^tniria d:- 
vergê^eia jurisn-udmci?’. Mão há t”I. 
Dois casos foram julgados do modo 
d”'rente p-’e maneira como fomn 
C- sarados os fatos e as proves. N?o 
há qualquer divergência no fato de 
terem os julgadores apreciado de
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dos últimos doze meses, admitida por 
ambos os litigantes (vide fls. 66, sen
tença de primeira instância), mas foi 
controvertida a importância a que, 
nesses doze meses teria atingido a 
média questionada. Indefiro, pois, os 
embargos.

Oscar Saraiva — Presidente da 2’ 
Turma.

Processo RR-2.990-58
Embargante — The Rio de Janei

ro Flour Mills and Granaries, Li
mited .

Embargados — José Abraão e ou
tros. 1

Indefiro os embargos. O aresto 
apontado como divergente foi profe
rido em dissídio coletivo, nêle não se 
questionando sôbre se a crise atra
vessada pela indústria têxtil, e que 0 
aresto reconhece como real, constitui 
ou não motivo de fôrça maior, que 
é precisamente o ponto versado pelo 
Acórdão da Tm-ma. Não há, como 
se anura, divergência de teses justi
ficativas dos pretendidos embargos.

Oscar Saraiva — Presidente da 2’ 
Turma.

Processo RR-3.012-58
Embargante — Ordem dos Advo

gados do Brasil — Seção de Pernam
buco

Embargado — Antônio Bezerra de 
Carvalho.

Indefiro os embargos. Os arestos 
indicados para justificá-los não são 
divergentes do julgado recorrido O 
primeiro dêles diz respeito a caso da 
Estrada de Ferro Leopoldina, ferro
via ao tempo incorporada ao Patri
mônio Nacional, e o segundo alude a 
' autarquias oue confiram a seus cm- 
nregados garantias análogas às dos 
funcionários”, características ambas 
repelidas pe’o hilgado embargado no 
tocante à *•; Estadual da Ordem 
dos Advogados de Pernambuco, não 
havendo nois\ c"ntrad’cão de julga
dos permíssivà de embargos.

Oscar Saraiva — Presidente da 2’ 
Turma.

Processo RR-3.371-58
Embargante — Maria Luzia da 

Conceição
Embargada — Santa Casa da Mi

sericórdia de Juiz de Fora.
Não há fundamento para os pre

tendidos embargos. A v. decisão re
gional proclamou que condições con
tratuais livremente fixadas não po
dem ser objeto de alteração unilate
ral. E o Acórdão da Turma não co
nheceu da revista, por entender ter 
sido bem apreciada a hipótese em 
face do apvrado Não estava em jô^o. 
nois, ouestão d° enricuecimento ilí
cito, não se configurando o nreetndi- 
do conflito de teses. Indefiro, por 
isso, os embargos.

Oscar Saraiva — Presidente da 2’ 
Turma.

Processo RR-3.603-58
Embargante — Fiação e Tecelagem 

de Juta S. A.
Embargadas — Maria Martins e ou- 

tnas
Não há divergência entre o que 

sustenta o respeitável aresto embar
cado, e os Julgados indicados como 
divergentes. Nestes foi enfrentado 0 
caso da emnrêsa fornecer as tarefas 
necessárias ao alcance do salário mí- 
nimo, ao passo oue no primeiro tra
ta-se do contrário, ou seja, da em
nrêsa não fornecer tais tarefas, ha
vendo, ainda adotado modalidade di
versa de tarefa, de sorte a imnedir 
fôsse alcancado o mínimo referido 
Indefiro ass!m rs embargos.

Oscar Saraiva — Presidente da 2’ 
Tm-ma.

R^ocesso RR-4.18’-58
Embargante — Cia. Estrada de 

Fero e Minas de São Jerônimo
Embargado — Jorge Silveira de 

Avila
Indefiro os embargos. Acentuou 0 

acórdão embargado não se tratar, no 
caso, de gratificarão de função, des
de que dada, indistintamente a to

modo diverso provas e fatos concer-' 
nentes a cada um dos litigantes. A 
decisão recorrida afirma que ficou 
comprovado o procedimento irregu
lar do reclamante que teria subscri
to conceitos lesivos à honra e boa 
fama da reclamada. O recurso não 
tem o menor fundamento e dêle pre
liminarmente não conheço”.

Como se evidência foi proclamada 
pela E. Primeira Turma a existên
cia de divergência entre a questão 
que al foi debatida e aquela que tra
va nos autos por se tratar de mera 
apreciação diversa de provas e fatos 
concernentes a empregados também 
diversos. Daí porque indefiro os em
bargos.

Em, 22 de setembro de 1S59.
Oscar Saraiva — Presidente da 2’ 

Turma.
Processo RR-2.400-58
Embargantês Maria Domingues Gi- 

menes e outra.
Embargado — Lanifício Malda Li

mitada
Segundo se evidencia do aresto re

corrido. não se achava em causa 
ouestão originária da recusa de cum
primento de sentença co’°tiva. mas 
de argüida má aplicação dessa deci
são, capa’ de ser dirimida, unicamen
te, por órgão judiciário comnetente 
Daí não se configurar divergência 
entre ésse julgado e aquêles indica
dos a fh 03. para iustificar os embar
gos. Indefiro, assim, o recurso.

Oscar Saraiva — Presidente da 2’ 
Turma.

Processo RR-2.440-58
Embarga nte: Construtora Alfredo 

Mathias S. A.
Embargados — Francisco Fré e ou

tros.
A divergência indicada resulta de 

julgado da prónria Turma. Ora. não 
autoriza a lei o seguimento de em- 

-bargos assim fundados. conforme ex
presso no artigo 002 n. “c” da Con
solidação das leis do Trabalho. In
defiro, pois, o recurso.

Oscar Saraiva — Presidente da 2? 
Turma.

Processo RR-2.492-58
Embargante — Hilário Benghi 
Embargado — Banco Nacional do 

Comércio S. A.
Os arestos, indicados como diver

gentes para justificar os embargos, 
n&v se podem haver como tais. No 
casn à transferência precedeu a des
tituição do embargante de gerência 
da agência do Banco, decorrente daí 
a sua vo1 ta ao carvo anterior, de 
carreira. Nem se conrirvurou trans
ferência abusiva. Indefiro, pois, os 
embargos. '

Fm. d» sotemb^n do 1°59
Osc^r Saraiva — Presidente da 2a 

Turma.
Processo RR-2.81^-58
Embarv^nte — Companhia Side

rúrgica Belco Mineira
Embargado — Alberico Alves Vas

concelos.
As instâncias regionais, baseadas 

na anreciacão da prova, decidiram 
pela imnrocedência do inouérito e 
pela reintegração do empregado E 
a decisão embargada, conhecendo em
bora da revista, confirmou tais jnl 
gados entendendo-se proferidos de 
conformidade com o provado nos au
tos. Trata-se. nois. de decisão profe
rida em face das circunstâncias par
ticulares do caso, e oue por isso mes
mo não comncrta cotejo. nem ense’a 
discussão cóbre tcoes anrppin ias sob 
pressupostos diversos. Indefiro, as
sim. OS rmUpmos.

Oscar Saraiva — Presidente da 2’ 
Turma.

Processo RR-2-971-58
Embargante — Metalúrgica Pau

lista S. A.
Fmberaadn — MivUel Martins
Não há divervêvcia de tecos, nem 

os arpr os apontados como divergen 
tes o '*0. do;s não se contestou oue 
a mídia salarial a prevalecer era a 

dos os empregados. Não vêm a pro
pósito, pois, para justificar o recur
so, os arestos indicados a fls. 64 e 65 
como divergentes.

Oscar Saraiva — Presidente da 2? 
Turma.

Processo RR-110-59
Embargante — Cia. Swift do Bra

sil S. A.
Embargado — Paulo Ferreira de 

Faria
No caso, a falta imputada ao em

pregado — desídia — não foi reco
nhecida em face da prova, pelo que 
não foi a revista conhecida. Nenhu
ma contradição encerram com êste 
julgado aquêles indicados a fls. 70. 
Indefiro, pois, o recurso.

Em. 17 de setembro de 1959.
Oscar Saraiva — Presidente da 2’ 

Turma,

PROCESSO RR-181/59
Embargante: Fundação de Assis- ! 

tência Social Sinhá Junqueira.
Embargado: Estanislau Monteiro.
Não há divergência justificativa de 

embargos. O aresto regional, man
tido, em seus fundamentos, pelo 
Acórdão embargado, acentua, como 
razão de decidir, que “a falta foi de 
fato 'ais um produto de ignorância, 
porque o recorrido em nada se lo
cupletou. pois se vantagens houve na 
importância de mil cruzeiros, foi para 
o. empregado balanceiro Geraldo 
Vai ter e outro empregado Aurílio. O 
recorrido foi apenas embaído em sua 
boa-fé. Deve porém receber uma pu
nição e assim deve agir a Justiça 
social, razão pela qual se dá provi
mento parcial ao recurso, para apenas 
reintegrar o recorrido, sem salários 
atrasados, pois o recebimento dos 
mesmos, seria um prêmio para sua 
falta confessada”. Não há. como se 
vê. referência a valor de objeto sub
traído, mas apenas apuração, em 
face das circunstâncias dos autos, 
do grau de responsabilidade do em
pregado. Indefiro, por êsse motivo, 
os embargos. — Oscar Saraiva. Pre
sidente da 2.4 Turma.

RESUMO DA ATA DA 47.’ SESSÃO 
ORDINÁRIA, REALIZADA EM 5 
DE OUTUBRO DE 1959

Presidente: Ministro Oscar Saraiva 
— Secretário: Dr. Eros Tinoco 1 
Marques.

As 13 horas abriu-se a sessão, pre
sentes os Exmos. Srs. Ministros Luís 
Augusto da França, Télio da Costa 
Monteiro, Maurício Lange e Starling 
Soares.

Lida a ata da sessão anterior e 
posta em discussão, foi aprovada sem 
restrições.

Julgamentos
Processo AI 705-59 — Relator, Mi

nistro Oscar Saraiva — Agravo de 
instrumento de despacho do Presi
dente do TRT da 1.® Região — Agra
vante, Companhia Federal de Fun
dição — Agravado, Elvídio Barbosa 
Guglielmi. — Resolveu-se, sem di
vergência, dar provimento ao agravo 
para determinar a subida do recurso, 
com as cautelas da lei.

Processo AI 723-59 — Relator. Mi
nistro Oscar Saraiva — Agravo de 
instrumento de despacho do Presi
dente do TRT da 2.’ Região — Agra
vante, Zilda Bueno de Oliveira — 
Agravado, Frigorifico Armour do 
Brasil S. A. — Resolveu-se negar 
provimento ao agravo, unânimemente.

Processo AI 377-59 — Relator, Mi
nistro Starling Soares — Agravo de 
instrumento de despacho do Presi
dente da 6.4 JCJ do Distrito Federal 
— Agravante, Companhia de Carris, 
Luz e Fôrca do Rio de Janeiro Ltda, 
— Agravado, Eduardo Pinto da Lojá. 
— Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI 517-59 — Relator, Mi
nistro Starling Soares — Agravo de 
instrumento de despacho do Presi

dente do TRT da 5.» Região — Agra
vante, Companhia Docas da Bahia — 
Agravados: Altino Reginaldo e outros 
— Resolveu-se dar provimento no 
agravo para determinar a subida do 
recurso, com as cautelas da lei, unâ
nimemente.

Processo AI 530-59 — Relator, Mi
nistro Starling Soares — Agravo do 
instrumento de despacho do Presi
dente da 6.» JCJ de São Paulo — 
Agravante, Manuel de Sousa — Agra
vada, Gravações Elétricas S. A. — 
Resolveu-se negar provimento ao 
agravo, unânimemente.

Processo AI 531-59 — Relator, Mi
nistro Starling Soares — Agravo de 
instrumento de despacho do Presi
dente do TRT da 1.4 Região — Agra
vante, Fábrica de Calçados S. Jorge 
Limitada — Agravado, Valter Gomes 
de Oliveira. — Resolveu negar provi
mento aó agravo, unânimemente.

Processo AI 532-59 — Relator, Mi
nistro Starling Soares — Agravo de 
instrumento de despacho do Presi
dente do TRT da 1.4 Região — Agra
vante, Quartzolit.S. A. — Agravado, 
Antenor Antônio de Amorim. — Re
solveu-se negar provimento ao agravo, 
vencidos os Srs. Ministros Oscar Sa
raiva e Maurício Lange.

Processo AI 687-59 — Relator. Mi
nistro Luís A. França — Agravo de 
instrumento de despacho do Presi
dente do TRT da 1.’ Região — Agra
vante, Rio Light S. A. — Serviços 
de Eletricidade e Carris — Agravado, 
Rubem Rodrigues. — Resolveu-se 
negar provimento ao agravo, unâni
memente.

Processo AI 696-59 — Relator, Mi
nistro Luís A. França — Agravo de 
instrumento de despacho do Presi
dente do TRT da 1.4 Região — Agra
vante, Aldo Spano — Agravada, Rio 
Gráfica e Editora Ltda. — Resol
veu-se negar provimento ao agravo, 
unânimemente.

Processo AI 563-59 — Relator, Mi
nistro Starling Soares — Agravo de 
instrumento de despacho do Presi
dente do TRT da 2.4 Região — 
Agravante, Benedito Custódio Mo
reira — Agravada, Companhia Nitro 
Química Brasileira. — Resolveu-se 
negar provimento ao agravo, unâni
memente.

Processo AI — 615-59:
Relator: Ministro Starling Soares.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 14 Região.
Agravante: Cia. América Fabril.
Agravados: Agostinho Santos Ven- 

। tura e outros.
Resolveu-se negar provimento ao 

agravo, unânimemente.
Processo AI — 617-59:

Relator: Ministro Starling Soares.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 1’ Região.
Agravante: Dulcinéa de Aragão 

Coutinho.
Agravada: Soc. de Auxílios e Bene

ficências Estrela.
Resolveu-se não conhecer do agra

vo, unânimemente.
Processo AI — 662-59:

Relator: Ministro Starling Soares.
Agravo de instrumento de d“snacho 

do Presidente do TRT da 2» R.giâo.
Agravante: João Fazolari.
Agravada: Cia. Municipal de

Transportes Coletivos.
Resolveu-se dar provimento ao 

agravo para determinaria subida do 
recurso, com as cautelas" da lei, unâ
nimemente.

Processo RR — 1 735-59:
Relator: Ministro Starling Soares, 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva. 
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 24 Região.
Recorrente: Associação Maternida

de de São Paulo.
Recorridas: Nilva Barroso Guima

rães e outras.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e rejeitar a incons- 
titucionalidade argüida; no mérito, 
negar-lhe provimento, vencido o Se
nhor Ministro Oscar Saraiva, revisor.
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Não participou do julgamento o Se
nhor Ministro Maurício Lange.
i Processo RR — 920-59:

Relator: Ministro Luiz A. França. 
Revisor: Ministro Maurício Lange.

' Recurso de revista de decisão do 
TRT da 2» Região.

Recorrentes: Orlando Bizarro e ou
tros e Nadir Figueiredo S. A.

Recorridos: Os mesmos e Terezinha 
Maciel da Rocha e Hilda de Sousa.

Resolveü-se adiar ap roclamação do 
julgamento a fim de convidar o Se
nhor Ministro Hildebrando Bisaglia 
para participar da votação em virtu
de de empate verificado quanto ao 
apêlo dos reclamantes. A Turma co
nheceu de ambos os recursos, contra 
o voto do Sr. Ministro Maurício Lan
ge, revisor, e, sem divergência, negou 
acolhida ao da reclamada. Os Senho
res Ministros Luiz A. Franca, relator, 
e Oscar Saraiva deram provimento 
ao dos reclamantes para restabelecer 
a decisão de 1» instância, e os Se
nhores Ministros Maurício Lange, re
visor, e Starling Soares, negaram-lhe 
provimento. Deu-se por impedido o 
Sr. Ministro Télio da Costa Monteiro.

Processo RR — 1.426-59:
Relator: Ministro Luiz A. França.
Revisor: Ministro Télio C. Mon

teiro.
Recurso de revista de decisão da 

3a JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: Fundação Getúlio

Vargas.
Recorrido: Paulo Angelina Ramos, 
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe pro
vimento. Deu-se por impedido o Se
nhor Ministro Oscar Saraiva. Presi
diu o julgamento o Sr. Ministro Té
lio da Costa Monteiro.

Processo RR — 1.312-59:
Relator: Ministro Télio C. Mon

teiro .
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Santo André.
Recorrente: Constanta Eletrotécni

ca Ltda.
Recorrida: Maria Pereira de Mo

raes.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, e, vencido o Se
nhor Ministro Maurício Lange, revi
sor, negar-lhe provimento.

Processo RR — 2.437-59:
Relator: Ministro Télio C. Mon

teiro .
Revisor: Ministro Mauricio Lange.
Recurso de revista de decisão do 

TFT da 2? Região.
Recorrente: Acácio Gonçalves da 

Costa.
Recorrido: Florindo Silvestre.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para anular o processo “ab- 
initlo”.

Processo RR — 2.460-59:
Relator: Ministro Télio C. Mon

teiro .
Revisor: Ministro Maurício Lange
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Caxias do Sul.
Recorrente: Metalúrgica Abramo 

Eberle S. A.
Recorrido: Adelino Pavan.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, e, vencido o Se
nhor Ministro Luiz A. França, dar- 
lhe provimento para julgar improce
dente a reclamação.

Processo RR — 2.466-59:
Relator: Ministro Télio C. Mon

teiro .
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Recorrente: Cia. Cerâmica Vila 

Prudente.
Recorrido: Válter Gomes Ferreira.
Resolveu se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR-1.664-59

Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.

Recurso de revista de decisão da 
JCJ de S. Leopoldo.

Recorrentes: Ernesto Delmar Hi- 
gentozler e outros.

Recorrido: Sindicato dos Trabalha
dores na Indústria de Vestuário 
de Sapiranga.

Resolveu-se, vencidos os Senhores 
Ministros Starling Soares, relator, e 
Luiz A. França, conhecer do recurso 
e dar-lhe provimento para restabe
lecer a decisão de 1? instância. Redi
girá o acórdão o Sr. Ministro Oscar 
Saraiva.

Processo RR-2.022-59
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Sorocaba.
Recorrente: S; A. Indústria Voto- 

rantim.
Recorrida: Madalena Andrade.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR -2.469 -59

Relator: Ministro Télio C. Mon
teiro.

Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão dc 

TRT da 2? Região.
Recorrente: Paula Matos de Sousa.
Recorrido: Josefino Manolo.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR -2.566 -59

Relator: Ministro Télio C. Mon
teiro.

Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão da 

18? JCJ de São.Paulo.
Recorrente: Indústria de Louças 

Zappi S. A.
Recorrido: Altino José dos Santos.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-ihe provi 
mento.

Processo RR-2.071 59
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

3» JCJ de Pôrto Alegre.
Recorrente: Porcelana Renner So

ciedade Anônima.
Recorrida: Ercília José da Rosa.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, negar ■ 
lhe provimento, vencidos os Senhores 
Ministros Starling Soares, relator, e 
Maurício Lange. Redigirá o acórdão 
o Sr. Ministro Oscar Saraiva Pela 
recorrente falou o advogado Doutor 
Arno von Muechlen'.

Processo RR-1.844-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luiz A. França 
Recurso de revista de decisão da 

13? JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: Condomínio do Edifl 

cio Santa Eugênia.
Recorrido: João Batista dos San

tos.
Resolveu-se, sem divergência, co 

nhecer do recurso e negar-lhe provi 
mento.

Processo RR-1.881-59
Relator? Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luiz A. França 
Recurso de revista de decisão da 

11? JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: Sociedade Brasileira de 

Urbanismo S. A.
Recorrido: Severino Paulino da Sll 

va.
Resolveu-se, sem divergência, co 

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Senhores 
Ministros Oscar Saraiva, relator, e 
Maurício Lange. Redigirá o acórdão 
o Sr. Ministro Luiz A. França.

Processo RR 2.170 -59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luiz A. França 
Recurso de revista de decisão da 

4a JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: H. C. Cordeiro Guer

ra & Cia. Ltda.
Recorrido: Edrizio Benicio dos San 

tos.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso: no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Senhores 
Ministros Oscar Saraiva, relator, e

Maurício Lange. Redigirá o acórdão 
o Sr. Ministro Luiz A. França.

Processo RR-2.458-59
Relator: Ministro Télio C. Mon 

teiro.
Revisor: Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão da 

2? JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: Empresa Gerin de Be

bidas Ltda.
Recorrida: Amélia de Sousa.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Senho
res Ministros Maurício Lange, revi 
sor, e Oscar Saraiva.

Processo RR-1.243-59
Relator: Ministro Luiz A. França.
Revisor; Ministro Télio C. Mon

teiro.
Recurso de., revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Recorrente: Faculdade de Ciências 

Econômicas da Universidade do Dis
trito Federal.

Recorrido: Natalino Agostinho Pe 
reira de Sousa.

Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso e, rejeitando a in
competência argüida, negar-lhe pro
vimento .

Processo RR-4.294-58
Relator: Ministro Oscar Saraiva
Embargos de declaração opostos á 

decisão da 2? Turma proferida em 
25 -6- 59.

• Embargantês: Oscar Lucas Tiago e 
Cia. de Carris, Luz e Fôrça do Rio 
de Janeiro Ltda.

Resolveu se, sem divergência, co
nhecer de ambos os embargos, e, re
ceber o dos reclamantes para decla
rar que a complementação salarial 
diz respeito ao salário mínimo diá 
rio, considerando prejudicado os da 
reclamada. Não particinou do- julga
mento o Sr. Ministro Maurício Lan
ge.

Processo RR-1.899 -59
Relator: Ministro Luiz A. Franca 

- Revisor: Ministro Télio C. Mon 
teiro.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1? Região.

Recorrente: Tito da Silva Araulo.
Recorrido: Serviço Social de Co

mércio (SESC) — Adm. Reg. dc 
Distrito Federal.

Resolveu se não conhecer do re
curso, vencido o Sr. Ministro Luiz 
A. França, relator. Redigirá o acór
dão o Sr. Ministro Télio da C. Mon
teiro.

Processo RR-2.408-59
Relator: Ministro Télio C. Mon

teiro.
Revisor: Ministro Maurício Lange
ReCurso de revista de decisão da 

12? JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: Cia. Anilinas. Produ 

tos Químicos e Material Técnico.
Recorridos: Ernesto Otto Perau ç 

outro.
Resolveu se, sem divergência, co

nhecer do recurso e, rejeitando a« 
preliminares argüidas, negar -lhe pro 
vimento.

Processo RR-2 604 -59
Relator: Ministro Télio C. Mon

teiro.
Pevisor: Ministro Mauricio Lange.
Recurso de revista de decisão dc 

TFT da 2? Região.
Recorrentes: José Paes e Condo 

mfnio Sinésio Martins Ferreira.
Recorridos: os mesmos.
Resolveu-se, vencidos os Senhores 

Ministros Oscar Saraiva e Luiz A. 
Franca não conhecer do recurso do 
reclamante, e, sem divergência, re 
íeitando as preliminares arguidas nele 
reclamado, conhecer de seu recurso e 
negar-lhe nrovimento.

Processo RP-562-58
Relator — Mlniifw Maurício 

Lange.
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6? Reg^o.
Recorrente — Cia. de Tecidos Pau

lista.

FPcorádo — Joaquim Petrônio da 
Farias.

— Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente.

Processo RR-186-59
Relator — Ministro Maurício 

Lange.
Revisor — Ministro Starling soa

res.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 7.a Região.
Recorrente — Sociedade Beneficen

te da Santa Casa de Misericórdia de 
Fortaleza.

Recorrido — João Melo Aragão.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR-315-59
Relator — Ministro Maurício 

Lange.
Revisor — Ministro Starling soa

res.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Recorrentes — Antônio Gildo Go

mes e Felix Cantalice.
Recorrido — Condomínio do Edifí

cio “Caparaó”.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, e, vencido o Sr. 
Ministro Luiz A. França, negar-lho 
provimento.

Processo RR-346-59
Relator — Ministro Maurício 

Lange.
Revisor — Ministro Starling Soares.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
Recorrentes: João Batista Rodri

gues e S. A. Fábricas "Orion”.
Recorridos — Os mesmos.
— Resolveu-se não conhecer de am- 

bc? os recursos, unânimemente.
Procesco RR-1.593-59

Relator — Ministro Starling Soa
res.

Revisor — Ministro Oscar Saraiva.,
Recurso de revista de decisão do 

TRT da l.a Região.
Recorrente — Cia. Telefônica Bra- 

siTira.
Recorrido — He.mes Aguiar Netto.
— F.esolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso; no mérito, dar-lhe 
provimento paia restabelecer a decisão 
dei* instância, vencido o Sr. Mi
nistro Luiz França. Deu-se por ;m- 
ped do o Sr. Ministro Télio C. Mon
teiro .

Processo RR-2.173-59
Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Revisor — Ministro Luiz A. França 
Recurso de revista de decisão da 

2.a JCJ do Distrito Federal.
Recorrente — Latiria & garçons 

Ltda.
Recorrido — Leny vale Romaris.
— Resolveu-se, sem d;vergénc a, -o- 

nhece.- do recurso; no mérito ne- 
gar-Ihe provimento, vencidos os Srs. 
Ministros Giscar Saraiva, relator e 
Maurícm lange. Redigirá o acórdão 
c Sr. Mln:stro Luiz A. França.

Processo RR-2.262-59
Relator — Ministro Os~ar Saraival 
Reviso- — Mm’stro A. Franca 
Recurso de revista de dee são da 

11a JCJ do Distrito Federal.
Recorrente — S. Batalha Miranda 

& Cia. Ltda.
Recorrido — Manoel Ferreira do 

Nascimento.
_  Resolveu-se, sem divergência, 

conhecer do recurso; no mérito, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Srs. 
Ministros Oscar Saraiva, relator, o 
Maurfcm lange. Redigirá o --córdão 
o Sr. Mmistro Luiz A. França.

Processo RP-2.26'*-59
Relator — Mimstro Oscar Saraiva).
Pevisor — Ministro Luiz A. Franca
Recurso de revista de decisão da 5.* 

JCC do Distrito Federal.
Recorrente — Labor Engenharia Li- 

n.itsda.
Recorrido — Seb?sti5o Evangelista
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso, e, vencido o Fr., 
Ministro Luiz A. Frcima, revisor, dar- 
lhe provimento rara ju’gar improce-

a reclamação.



13958 Têrça-felra 20 DIÁRIO DA JUSTIÇA Outubro de 1959

Processo RR-2.142-59
Relator — Ministro Luiz A. França. 

■ Revisor — Ministro Télio C. Mon
teiro.

Recurso de revista de decisão da I 
13.“ JCJ do Distrito Federal.

Reco.rido — Manfredo, Marino & 
Cia. Ltda.

Recorrido — Acyr Mendonça Serra- : 
no.

— Resolveu-se não conhecer do re- 1 
curso, unânimemente.

Processo RR-2.405-59
Relator — Ministro Luiz A. França
Revisor — Ministro Télio C, Mon

teiro.
Recurso de revista de decisão da 

S.“ JCJ no Distrito Feaerai.
Recorrente — Cia. Cervejaria Brah- : 

ma.
Recorrido — Antonio Oliveira.
— Resolveu-se, sem divergência, co- j 

nhecer do recurso e, rejeitando a nu
lidade arguida, negar-lhe provimento

Processo RR-2.456-59
j Relator — Ministro Luiz A. França 

Revisor — Ministro Télio C. Mon
teiro.

Recurso de revista de decisão do 
TRT da 1.» Região

Recorrente: Educandário Rui Bar
bosa.

Recorrido — Sindicato dos profes
sores de Ensino Secundário, primário 
e Artes do Rio de janeiro.

— Resolveu-se, sem divergência, co-! 
nhecer do recurso, e, rejeitando as p.e- ’ 
liminares arguidas, negar-lhe provi- j 
mento.

Processo RR-2.632-59
' Re’ator — Ministro Télio C. Mon- 
teeiro.

Revisor — Ministro Maurício Lange.
Recurso de revista de decisão da

12.“ JCJ do Distrito Federal.
Recorrente — Nicolau Ferreira Lobo
Recorido — Rio de Janeiro Country 

Club.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para julgar procedente o pedi
do de horas extraordinárias efetiva- 
nr-nte trabalhadas, conforme se apu
rar em execução.

Processo RR-2.665-59
Relator — Ministro Télio C. Mon-I 

teiro.
Rerivor — Ministro Maurício Lange i
Recurso de revista de decisão da | 

J.H JCJ de São Paulo.
. Recorrente — Edmir Ribeiro.

Recorrida — São Paulo Light S.A.
— Serviços de Eletricidade.

— Resolveu-se não conhecer do re
curso, vencido o Sr. Ministro Luiz 
A. França.

Processo RR 2.678-59
Relator — Ministro Télio C. Mon

te ro.
Revisor — Ministro Maurício Lange
Recurso de revista de decisão da

3.“ JCJ do Distrito Federal.
Recorrente — Cogeral — Cfa. Ge

ri. ! de Laminação.
Reco ridos — Durval da Silva e 

A.itonio Catarino.
— Resolveu-se, sem divergência, 

conhecer do recurso e dar-lhe proü- 
mrnto para julgar improcedente a. re
clamação.

Processo RR-574-59
r Relator — Ministro Maurício Lange 

Revisor — Ministro Starling Soa
res.

Recurso dg revista de decisão da
17 11 JCJ de São Paulo.

Recorrente — Geraldo Fernandes 
Costa.

Recorrida — S.A. Indústria R. F.
Mataraz.ro.

— Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente.

Processo RR-692-59
Relator — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro Starling Soa

res.
Recu so de revista de decisão da 

5.” JCJ de São Paulo.
Recorrente — Conceição Alves Che- 

qrele.
Recorrida —■ Aron Cukierkorn & Fi

lhos.

— Resolveu-se não conhecer do re
curso, unânimemente.

As 17 horas foi encerrada a sessão 
Rio, 5 de outubro de 1959. — Eros 

Tinoco Marques, Secretário da 2.a 
Turma.

RESUMO DA ATA DA 49* SESSÃO 
ORDINARIA REALIZADA NO DIA

12 DO MÊS DE OUTUBRO 
DE 1959

Presidente — Exmo. Sr. Ministro Os
car Saraiva, secretário — Exmo. 
Sr. Dr. Eros Tinoco Marques.

As 13, horas abriu-se a sessão com 
a presença dos Srs. Ministros Luiz 
Augusto França, Télio da Costa Mon- I 
teiro, Maurício Lange e Starling 
Soares.

Lida a ata da sessão anterior e pos- : 
ta em discussão foi aprovada sem! 
resMções.

JULGAMENTOS

Processo AI-740-59
Relator — Ministro Télio da Costa t 

Monteiro.
Agravante*— Cia. Calçado Clark.
Agravado — Pierino Abrozzinl.
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente do TRT da 2.a Região.
— Resolveu-se não conhecer do I 

agravo, unânimemente.
Processo AI-590-59

Relator — Ministro Oscar Saraiva.
Agravante — Júlio Tognati.
Agravado — Elevadores Atlas S.A. i 
Agravo de instrumento de despa- { 

cho do Presidente da 16 a JCJ de São j 
Paulo.

— Resolveu-se negar provimento ao; 
agravo, unânimemente.

Processo AI-739-59
Relator — Ministro Luiz A. França.
Agravante — Brasil Viscose Ltda. | 
Agravado — Antonio Coiossimo.
Agravo de instrumento de despa- I 

cho do Presidente do Tribunal Re- | 
gional do Trabalho da 2a Região.

— Resólveu-se negar provimento ao ' 
agravo, unânimemente.

processo AI-743-59
Relator — Ministro Luiz A. França
Agravante — J.M.T. Martins — 

Cartonagem Universal.
Agravado — Francisco Santana. :
Agravo de instrumento de despacho 

do Presidente da JCJ do Distrito e- । 
deral.

— Resolveu-se negar provimento 
ao agravo, unânimemente.

Processo RR-2 677-59
Relator — Ministro -Télio da Costa | 

Monteiro.
Revisor — Ministro Maurício Lange
Recorrente — Banco Ultramarino' 

Brasileiro S. A.
| Recorrido — Eugênio Gonçalves da i 

Fonte e Saul Fernandes da Cunha.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 6.a Região.
— Resolveu-se conhecer do recur

so, vencidos Os Srs. Ministros Télic 
da Costa Monteiro, relator, e Luiz 
Augusto da França; no mérito, ne
gar-lhe provimento, vencidos, parcial- 
mente, o Sr. Ministro Oscar Saraiva 

i que dava provimento para excluir sa
lários até a prolacão da decisão re- 
giona', do requerido Eugênio Gon
çalves da Fonte, e Maurício Lange 
que dava acolhida total. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Starling Soa
res.

Processo RR-2.829-59
Relator — Ministro Luiz A. França.
Revisor — Ministro Télio da Costa 

Monteiro. .
Recorrente — São Paulo Alpargatas 

S. A.
Recorrido — Manuel Felisberto Be

zerra e pedro pereira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2a Região
Resolveu-se não conhecer do re

curso, vencidos os Srs. Ministros Os- 
cax Saraiva e Starling Soares.

Processo AI 702-59
Relator — Ministro Starling Soares 
Agravante — Mecânica Urânia Ltda. 
Agravado — Saul Saturnino de

Araújo.
Agravo de instrumento de despa

cho do Presidente da 1» JCJ de Por
to Alegre.

— Resolveu-se não conhecer do 
agravo, unânimemente.

Processo RR-863-59
Relator — Ministro Maurício Lange 
Revisor — Ministro Starling Soares 
Recorrente — Haddad Milan, indús

tria e Comércio Ltda.
Recorrido — Alexandre Chasseraux 

Júnior.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2.a Região.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR 1.355 59

Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recorrente: Carvalho, Nosken & 

Cia. Ltda.
Recorrido: Antônio Irulegui Cunha.
Recurso de revista de decisão dc 

TRT da 4* Região.
Resolveu se não conhecer do re 

curso, unânimemente.
Processo RR-933-59

Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro Starling Soares.
Recorrente: Banco Boa vista Socie

dade Anónima,
Recorrido: Braz Mazzaro.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1» Região.
Rcsolveu-se converter o julgamento 

em diligência, para que o advogado 
do recorrente, Dr. Eduardo Cosser- 
melli, junte mandato de procuração 
com podêres para desistir.

Processo RR 973 59
Relator: Ministro Maurício Lange.
Revisor: Ministro. Starling Soares.
Recorrente: Produtos Alimentícios 

Trigo de Ouro Ltda.
Recorrida: Júlia Caetano Pereira.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Resolveu se, sem divergência, co - 

nhecer do recurso; no mérito, negar- 
lhe provimento, vencidos os Senhores 
Ministros Maurício Lange, relator, e 
Starling Soares, revisor. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Luiz Augusto 
França.

Processo RR-2.739-59
Relator: Ministro Luiz A. França.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrentes: Pedro Mariano e Er

nesto Cavalcanti de Mello.
Recorrida: Correntes e Engrena

gens Coragacê Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Luiz 
Augusto França, relator. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Télio da Cos
ta Monteiro.

Processo RR -2.769 59
Relator: Ministro Luiz A. França.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: S. A. Indústrias Reu • 

nidas F. Matarazzo.
Recorrido: Hugo Bresciani.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2» Região.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar lhe provi
mento.

Processo RR 2.772 59
Relator: Ministro Luiz A. França.
Revisor: Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrentes: Lucas Lopes da Silva 

' e outros.
Recorrido: Araújo Costa & Cia.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 8* Região.
Resolveu se não conhecer do re

curso. vencido o Sr. Ministro Luiz 
Augusto França, relator. Redigirá o 
acórdão o Sr. Ministro Télio da Cos- 

1 ta Monteiro.

Processo RR-2.848-59
Relator: Ministro Luiz A. França.
Revisor; Ministro Télio da Costa 

Monteiro.
Recorrente: A. Levy Pereira & 

Companhia.
Recorrido: Jair Rodrigues Martins 

e outros.
Recurso de revista de decisão do 

Juiz de Direito da Comarca de Li
meira .

Resolveu-se, sem divergência, co-* 
nhecer do recurso e negar- lhe provi
mento.

Processo RR-1.310 59 '
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luiz A. França.
Recorrente: Vicente Caperuto Neto 

e outros.
Recorrido: Tenco Construtora de 

Usinas Hidroelétricas Ltda.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Resolveu-se não conhecer do re

curso. vencido o Sr. Ministro Luiz 
Augusto França.

Processo RR 1.440-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor. Ministro Luiz A. França.
Recorrente: Ricardo Duarte Cha

ves.
Recorrida: Cia. Rádio Internacio

nal do Brasil.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1?- Região.
Resolveu se não conhecer do re

curso, vencido o Sr. Ministro Luiz 
A. França, revisor.

Processo RR-696-59
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor; Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4^ Região.
Recorrente: Olino de Sá Brito.
Recorrido: Wilson Gonzaga.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para anular as decisões profe
ridas, determinando a baixa dos au
tos para nova instrução e julgamen
to.

Processo RR-735-59
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1? Região.
Recorrente: Silton — Refrigeração 

e Instalações Hidráulicas Ltda.
Recorridos: Maurice Pavener e 

Emanuel Saloman Pavener.
Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR-843-59

Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Recorrente: .Cia. Comércio e Na

vegação S. A.
Recorridos: Clécio Teotônio Garcia 

e Oracino Rossl.
Resolveu se, sem divergência, co

nhecer do recurso e negar-lhe provi
mento.

Processo RR -1.638-59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro. Luiz A. França.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2? Região.
Recorrentes: Elizardo Alonso e ou

tros.
Recorrida: Estrada de Ferro Santos 

a Jundiaí (Rêde Ferroviária Fe
deral» .

Resolveu-se, sem divergência, co
nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento, determinando a volta dos au
tos ao Tribunal a. quo para que jul
gue o mérito, como lhe cumpre.

Processo RR 2.075 59
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luiz A. França.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da Ia Região.
Recorrente: Rêde Ferroviária Fe

deral <E. F. Leopoldinal.
Recorrido: Francisco Ferreira da 

Silva Neto.
Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso e rejeitar a incom
petência argüida; no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente

Mataraz.ro
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a reclamação, vencido o Sr. Ministro 
Luiz A. França, revisor.

Processo RR-2.216-59
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

5» JCJ de São Paulo.
Recorrentes: Charles Bech.
Recorrido: Brivaldo Ramos da 

Silva.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR — 2.355-59:

Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 2* Região.
Recorrente: Manoel da Rocha Sar- 

rico.
Recorrido: Benedito Batista.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR — 2.401-59:

Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

10» JCJ de São Paulo.
Recorrente: Dirce Gabriel Dias.
Recorrida: Surmann, Ind. e Co

mércio S.A.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso, unânimemente.
Processo RR — 2.398-59:

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luiz A. França.
Recurso de revista de decisão da 

6» JCJ de São Paulo.
Recorrente: Alberto Giosa.
Recorrido: Vicente de Paula Mes

quita.
— Resolveu-se, sem divergência, co

nhecer do recurso: no mérito, dar-lhe 
provimento para julgar improcedente 
a reclamação, vencidos os Srs. Mi
nistros Luiz A. França, revisor, e Té- 
lio C. Monteiro.

Processo RR — 2.460-59:
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor- Ministro Luiz A. França.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 3» Região.
Recorrente: José Ferreira dos San

tas.
Recorrido: Abdias Marques da Silva.
— Resolveu-se, sem divergência, 

conhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para que o Tribunal “a quo” 
aprecie o feito em seu mérito, dando 
ou não pela existência da relação de 
emprêgo.

Processo RR — 2.698-59:
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

5» JCJ do Distrito Federal.
Recorrente: Perfumaria Lopes, In

dústria e Comércio S.A.
Recorrido: Eliseu de Oliveira.
— Resolveu-se. sem divergência, co

nhecer do recurso: no mérito, negar- 
lhe provim°nto. vencido os Senhores 
Ministros Oscar Saraiva, revisor, e 
Maurício Lange.

Processo RR — 2.715-59:
Relator: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

13» JCJ de São Paulo
Recorrente: Panificadora Charlu 

Limitada.
Recorrido- Francisco Martins.
— Resolveu-se. sem divergência, co

nhecer do recurso e dar-lhe provi
mento para julgar improcedente o pe
dido de férias.

Processo RR — 2 402-59:
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luiz A. Franca.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 4 a Região
Recorrente: Anis Karan.
Recorrido: Soc. Pavimentadora de 

Estrados o Ruas l tda.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso. iinânim emente.
Processo RR — 2.406-59:

Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: Ministro Luiz A Franca.
Recurso de revista de decisão da 

JCJ de Pelotas.

Recorrente: Nelson Medeiros.
Recorrida: íia. Fiação e Tecidos 

Pelotense S.A.
— Resolveu-se, sem divergência, 

conhecer do recurso; no mérito, ne
gar-lhe provimento, vencidos os Se
nhores Ministros Luiz A. França, re
visor, e Télio C. Monteiro.

Processo RR — 2.414-59;
Relator: Ministro Oscar Saraiva.
Revisor: MiniSTo Luiz A. França.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da í’ Região.
Recorrente: C tinto Gomes de Oli

veira .
Recorrida: On«fna Reinaldo Bar

bosa.
— Resolveu-se sem divergência, co

nhecer do reCurr»; no mérito, dar- 
lhe provimento, em parte, para excluir 
da condenação a importância de CrS 
3.100,00 confessadamente recebida, e 
autorizar os descontos para o I.A. 
P.C., contra o roto do Sr. Ministro 
Luiz A. Franca, revisor.

Processo RR — 2.722-59:
Relator: Ministro Starling Soares. 
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão da 

7? JCJ do D. Federal.
Recorrente: Fábrica de Artefatos e 

Móveis de Aco “Fama” S.A.
Recorrido: Alcebiades Marcelo Fon

seca.
— Resolveu-se não conhecer do re

curso. unânimemente.
Processo RR — 2.723-59:

Relatcy: Ministro Starling Soares.
Revisor: Ministro Oscar Saraiva.
Recurso de revista de decisão do 

TRT da 1» Região.
Recorrente: Cia. Fiação do Rio de 

Janeiro.
Recorrida: Cléa Passos Coelho.
— Resolveu-se conhecer do recurso 

e neear-lhe provimento, unânime- 
mente

Às 16,00 horas foi encerrada a ses
são

Rio de Janeiro, 12 de outubro óe 
1959. — Eros Tinoco Marques, Secre
tário da 2» Turma.

Terceira Turma

DESPáCHOS
Processo RR-3.332-58

Embargos
Embargante; “Acisa” S. A. — Co

mércio e Indústria.
Embargados: Sebastião de Oliveira 

e outro.
Os acórdãos, citados pela embargan

te, a fls. 79 e 80, não contrariam a 
tese do acórdão embargado, que, aliás, 
é a mesma do decisório regional ó 
Egrégio Tribunal Regional e a Egré
gia Turma entenderam que a embar
gante estava enquadrada nas ativida
des da categoria suscitada e; por isso, 
era obrigada a pagar o aumento, de
cretado em dissídio coletivo, pleiteado 
por um de seus empregados. Os acór
dãos, que a embargante invoca, dizem 
apenas que o aumento não deve ser 
pago quando a empresa não pertence 

[à categoria suscitada. Essa, porém, 
inão é a hipótese dos autos, segundo 
as instâncias, que examinaram a 

: prova, e de acôrdo com a decisão da 
! Egrégia Turma.

Processo RR-3.861-53
Embargante: Companhia de Fiação 

e Tecelagem Industrial Mineira.
Embargado: Orlando Gramiani ce

leste.
Pelos fundamentos do decisório re

gional, a Egrégia Turma não tendo 
conhecido da revista, aceitou o fato de 
haver sofrido o embargado redução do 
ganho, uma vez que, percebendo de 

| acôrdo com a produção dos operários 
de sua seção, essa produção foi redu
zida em decorrência de modificação 
introduzida pela empresa, a saber, 
transferência do empregado de uma 
seção para outra. Um acórdão, que a 
embargante cita, fala de redução 
transitória de salários, em virtude de 
modificação do regime de trabalho e 
adaptação a novas máquinas. Outro 
acórdão trata da licitude, ou não, da 
transferência de empregados. Ambos 
os acórdãos fogem à hipótese presente 
e não entram em conflito com a tese 
do acórdão embargado, que, embora 
implícita, se pode definir assim: o 
empregador pode transferir o empre
gado, sob certas condicões, de uma 
seção para outra, mas não pode rédu- 
ir-lhe o salário, por motivo da trans

ferência. Sendo éste o princípio, que 
inspirou o acórdão embargado, não 
há como deparar divergência do mes
mo com os acórdãos aduzidos pelo 
embargante.

Indefiro o seguimento dos embar
gos. — Júlio Barata, Presidente da 
Terceira Turma.

Processo RR-565-59
Embargante: Henrique Jorge Lang.
Embargados; H. Saenger e Labora

tório Eka Ltda. '
Não houve cerceamento de tiofesk, 

porque a diligência, pretendida pelo 
embargante, foi requerida a destempo. 
Não há que discutir se o prazo para 
instrução é, ou não, de decadência, 
porque o inquérito foi instaurado após 
reclamatória em que o embargante 
pleiteava rescisão de seu contrato de 
trabalho. Admitida, reconhecida e 
provada a sucessão legal no estabele
cimento, o embargante, que era ge
rente na administração anterior, se' 
manteve indèbitamente na posse do [ 
estabelecimento, impedindo que o mes- ; 
mo funcionasse e acarretando ao em- [ 
pregador incalculáveis prejuízos. Co
meteu, assim, o embargante a mais j 
grave falta concebível em relações em- j 
pregatícias. Êste é, em substância, oj 
decisório regional, que o acórdão em
bargado perfilhou e manteve, não co-! 
r.hecendo da revista e até estranhando I 
que ao recurso, todo fundado em 
reexames de provas, não se houvesse 
negado seguimento. Nos presentes 
embargos, vários acórdãos se men
cionam sôbre cerceamento de defesa. I 
requisitos da sucessão, e característi
cas do ato de indisciplina. Tais acór
dãos não se atritám com o acórdão 
embargado, uma vez que as alegações 
de cerceamento de defesa foram tidas 
como intempestivas e inaceitáveis, a 
sucessão legal foi provada e o ato de 
indisciplina, por sinal gravíssima, foi 
reconhecido e proclamado, após o 
exame, na instância competente, da 
matéria de fato. Uma vez qu? não 
ocorre jurisprudência!, indefiro o se
guimento dos embargos, — Júlio Ba
rata, Presidente da Terceira Turma.

Lei n» 2.244, indefiro-lhe o segui
mento. — Júlio Barata, Presidente da 
Terceira Turma.

PROCESSO AI — 123-59

Embargante: Incogramar Indústrias 
Reunidas de Extração de Mármores 
e Granitos Ltda.

Embargado; Nivaldo Bueno dos 
A Egrégia Turma negou provimento 

a agravo da embargante e manteve, 
em consequência, o despacho, que 
considerara intempestivo o recurso de 
revista. Afirma o acórdão embargado 
que a agravante não logrou provar a 
tempestividade daquele recurso. Men
ciona, agora, a embargante alguns 
acórdãos sôbre contagem do prazo e 
aplicação da lei n? 1.407 do processo 
trabalhista. A tese dêsses acórdãos 
não foi contrariada pela Egrégia Tur
ma, que apenas declarou ter eido ale
gada e não provada a tempestividade 
como poderia ser feito, através de cer
tidões referentes às outras da publi
cação do decisório regional e da in
terposição do recurso de revista.

Nego, por isso, andamento aos em
bargos.

Júlio Barata, Presidente da Terceira 
Turma.

Secretaria
SECÇÃO DE PROTOCOLO E 

ARJUIVO

Recursos extraordinários para o 
Supremo Tribunal Federal

Entrados no dia 16-10-59.

Ao Recorrido por 3 dias, para im
pugnação <art. 3? § 19 — Lei n’ 3.3961

N* 5.493-59 (374-59 — RR).
Recorrente: Petróleo Brasileiro S.

A. — Petrobrás — D F.
Recorrido: Mário Fado.
N“ 5.508-59 (4.054-58 — RR'.
Recorrente: Benedito Capistrano 

Alckmim — Minas Gerais.
Recorrido; José Bento de Oliveira t 

outros.
N® 5.510-59 (489-59 — RR).
Recorrente: João de Souza — D. F. 
Recorrido: Augusto de Freitas.
N? 5.531-59 (440-59 - RR).
Recorrente: Leonidio Brandão e ou

tros.
Recorrido: Viúva Guilherme Jessé 

— São Paulo.
N? 5 532-59 (1.161-59 — RR).
Recorrente: Adalberto F'”<br> Silva
Recorrido: Cia. Siderúrgica Beigo 

Mineira — Minas Gerais.
Retificação

No têrmo da Vigésima Nona Au
diência realizada em 7 de outubro 
de 1959 e publicada nc Diário de 
Justiça de 17 de outubro de 1959
Pág. 13.846 — 3’ coluna.

Por ésse fundamento, não admito 
os embargos. — Júlio Barata, Presi
dente da Terceira Turma.

Processo RR-3.784-58
Embargante: Ccnipanhia de Fiação 

e Tecidos Confiança Industrial.
Embargado: Abílio Moysés.
A petição de embargos não men

ciona, em oposição ao acórdão da 
Egrégia Turma, julgado algUm. A 
embargante declara simplesmente que 
renova as razões de sua revista, como 
se o presente recurso fósse idêntico ao 

iinterposto perante a Egrégia Turma. , 
[ Não se enquadram éstes embargos nas 
I exigências mínimas da Lei n? 2 244, 
razão pela qual lhes nego seguimento.

I — Júlio Barata, Presidente da Ter- 
iceira Turma, i

Onde se lê: TST — 577-59 — TRT 
da 1* Região ... etc....

Leia-se; TST - 577-59 — TRI da 
Região ... etc. ...

Decisão: Deram provimento ao 
ao agravo, para determinar a subi
da do recurso, unânimemente.

I Pág. 13.846 — 44 coluna.
Onde se lê: TST 66-59 — 4a JCJ 

( de São Paulo ... etc. ...
Leia-se: TST 661-59 4* JCJ de São 

Paulo ... etc. ...
Pág, 13 847 — 2» coluna.
Onde se lê: TST — 491-59 — TRT 

da 2’ Região ... etc. ...
Leia-se: TST — 493-59 — TRT da 

2» Região ... etc. ...
Pág. 13.847 — 34 coluna.
Onde se lé: TST — C56-59 — 3* 

JCJ do Distrito Federal ... etc ...
Leia-se: TST 658-59 — 3» JCJ do

Distrito Federal ... etc. ...

Processo RR-876-59
Embargante: Companhia Swift do 

Brasil S. A.
Embargado: António Marques Si

queira .
O único acórdão, citado como diver

gente, a fls. 51, emana da mesma 
Egrégia Turma, que prolatou a deci
são embargada. Já entendeu, por vá
rias vézes, o Colendo Tribunal Pleno 
que a divergência jurisprudencial so
mente pode ser demonstrada com a | 
invocação d^ acórdãos de outras Tur
mas, que não a prolatora do acórdão: 
embargado, ou com julgados do Tri
bunal Pleno. Estando, assinr, o re-! 
curso fora dos limites traçados pela
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Pág. 13.848 — 2’ coluna.
Onde se lê; TST — 1.274-59 — 

etc. ... Recorrente: José Flotográfica 
Ipiranga ... etc. ...

Leia-se: TST — 1.274-59 — etc. ... 
Recorrente: Cia. Litográfica Ipiran
ga ... etc. ...

Pag. 13.848 — 4* coluna.
Onde se lê: TST — 1.357-59 — 

TRT da 2’ Região ... etc. ...

Leia-se: TST — 1.537-59 — TRT 
da Região ... etc. ...


